. PODER JUDICIARID

TRIBUNAL DE JUSTICA Livia dos Santos Vasquez <livia.vasquez@tjam.jus.br>
DO ESTADO DO AMAZONAS

PREGAO ELETRONICO N.° 035/2025 - Analise técnica de proposta - EXTREMO NORTE SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA

2 mensagens

COLIC <colic@tjam.jus.br> 20 de outubro de 2025 as 12:03
Para: Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br>, Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>, dvcop
<dvcop@tjam.jus.br>

Cc: Coordenagéo de Licitagdo <colic@tjam.jus.br>

Prezados,

Encaminha-se, para manifestagado técnica do Setor Demandante, a proposta apresentada pela licitante em analise para instruir os trabalhos da
Coordenadoria de Licitagao.

A verificagdo de adequagao da Proposta ao Termo de Referéncia dara subsidio para a aceitabilidade da oferta da licitante.
Sendo assim, questiona-se a DVCOP:

1. O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referéncia?

2. A proposta é exequivel nas condigées/percentual que foi informado?

3. Em eventual ndo atendimento, existe documento ou informacgéo técnica que possam ser solicitados em diligéncia visando salvar a
proposta?

Solicita-se, em razao do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligéncia até o dia 20/10/2025, as 13:00h.
Atenciosamente,

Livia Vasquez
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Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br> 20 de outubro de 2025 as 12:49

Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>, dvcop <dvcop@tjam.jus.br>

Assunto: Manifestagéo técnica — Solicitagéo de diligéncia a licitante

Processo SEI n° 2025/000030975-00

Pregéo Eletrénico n° 035/2025

Objeto: Servigos continuados de apoio operacional de motorista (dedicagédo exclusiva de méo de obra)

Senhores,

Em atengao a solicitagdo dessa Coordenadoria, apds analise da proposta apresentada pela empresa EXTREMO NORTE SERVIGCOS DE
LIMPEZA LTDA, constatam-se inconsisténcias que impedem a validagdo técnica da oferta. Recomenda-se a expedigéo de diligéncia para
corregao, nos termos abaixo. Ressalta-se que todos os apontamentos se aplicam a ambos os postos.

1. Inclus&o indevida de rubricas eventuais
Verificou-se a inclusdo de horas extras e adicional noturno na composigéo do valor do posto. TAIS RUBRICAS NAO COMPOEM O
VALOR FIXO DO POSTO NEM SAO CRITERIO DE DISPUTA NA PLANILHA. TRATAM-SE DE DESPESAS EVENTUAIS, A SEREM
RESSARCIDAS CONFORME EFETIVA OCORRENCIA E AUTORIZAGAO DA FISCALIZAGAO, NA FORMA DO TERMO DE
REFERENCIA. Excluir integralmente tais valores da planilha.
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2. Saléario-base em desacordo com a CCT
Os salarios-base indicados nao correspondem aos pisos previstos na CCT aplicavel. Deve-se observar a coluna 2025/2026, conforme
a CCT AM000285/2025 e a planilha de custos anexa ao edital, ajustando os valores de ambos os postos.

3. Submaédulo 2.3 — Beneficios Mensais e Diarios (nomenclatura)
Corrigir a denominacéo da rubrica “D” para o termo correto: Assisténcia Social e Familiar, conforme a convengéo coletiva.

4. Médulo 3 — Provis&o para Resciséo (aviso prévio trabalhado)
O percentual aplicado ao aviso prévio trabalhado esta incorreto. O valor correto é 1,94%, conforme metodologia do Manual de Elaboragéo
de Planilhas de Custos e Formagéo de Precos da SEGES/ME (Administragéo Publica Federal), paréametro adotado pelo TJAM em
contratagdes de servigos continuados. Ajustar o indice em ambos os postos.

5. Uniforme
N&o foi prevista a despesa com uniforme. Incluir o custo correspondente, conforme exigéncias do Termo de Referéncia e praticas de
composicao de custos para servigos com dedicagao exclusiva.

Providéncias solicitadas a licitante:

a) Reapresentar a planilha de custos com a exclusédo de horas extras e adicional noturno;

b) Adequar os salarios-base aos pisos da CCT na coluna 2025/2026, em ambos os postos;
) Corrigir a nomenclatura da rubrica “D” para Assisténcia Social e Familiar;

) Ajustar o percentual do aviso prévio trabalhado para 1,94%;

) Incluir o custo de uniforme, com memdria de célculo correspondente;

f) Reenviar a planilha integralmente revisada e conferida, sanando todos os pontos acima.

c
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e

Diante do exposto, recomenda-se a essa Coordenadoria a expedicéo de diligéncia para que a licitante proceda as corregdes e reapresente a
documentagéo ajustada, possibilitando a analise conclusiva da exequibilidade e conformidade da proposta.

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Thais Senra Velloso Zacaron

Assessora Técnico-Administrativa de Compras e Operagoes
Tribunal de Justica do Amazonas

Secretaria de Compras, Contratos e Operagées

Divisao de Compras e Operagoes

Fone: (92) 2129-6644 Ramais: 1021/1022



